
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E TRINTA E SETE 
 

 

DENOMINA BELÍZIO CHAGAS LIMA O TRECHO 

DA CE-574, QUE LIGA OS DISTRITOS DE LAGEDO 

E VÁRZEA DA CONCEIÇÃO À CE-153, NA SEDE DO 

MUNICÍPIO DE CEDRO.  

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica denominado Belízio Chagas Lima o trecho da CE-574, que liga os Distritos 

de Lagedo e Várzea da Conceição à CE-153, na sede do Município de Cedro. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

18 de outubro de 2023. 

 
 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE  

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE  

DEP. OSMAR BAQUIT 

2.º VICE-PRESIDENTE  

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. JULIANA LUCENA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. DR.OSCAR RODRIGUES 

3.º SECRETÁRIO (em exercício) 

DEP. EMILIA PESSOA 

4.ª SECRETÁRIA (em exercício) 

 


